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EXPERTISE
Aldo Dórea Mattos

“O grande mérito
da construção a

preço de custo é o
fato de que os custos
da obra podem ser

plenamente
conhecidos pelos

adquirentes reunidos
em condomínio”

Construção a preço
de custo vale a pena?
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B asta abrir o jornal e verificar que
muitos incorporadores optam
por vender seus imóveis a preço

de custo, o que nada mais é do que cons-
truir pelo tradicional regime de admi-
nistração. Aparentemente é uma moda-
lidade barata, justa e transparente, po-
rém têm-se verificado mazelas aqui e ali
que terminam por causar desgaste e des-
crédito a alguns incorporadores.

Antes de ir ao cerne da questão, vale a
pena relembrar que a construção a preço
de custo é aquela segundo a qual os
adquirentes do prédio constituem logo de
início um condomínio e fazem aportes
mensais para uma empresa construtora
erguer o prédio. Todo o recurso da obra é
aportado diretamente pelos condôminos,
nada sendo requerido da construtora ou
da incorporadora. A título de remunera-
ção, a construtora faz aplicar sobre os cus-
tos incorridos uma taxa de administração
que em geral fica na faixa de 10% a 15%,
a depender do porte da obra, do prazo de
construção e do risco envolvido. A cons-
trução por administração encontra respal-
do na Lei das Incorporações Imobiliárias
(Lei 4.591/64).

A modalidade concorrente da constru-
ção a preço de custo, e até mais corrente
no mercado, é a incorporação a preço fixo
– ou empreitada –, por meio da qual o
adquirente já sabe a priori quanto irá
custar seu imóvel e fica restrito a esse va-
lor, independentemente do custo que a
construtora vier a incorrer. Essa modali-
dade está regulada na mesma lei.

O grande mérito da construção a preço
de custo reside no fato de que os custos
da obra podem ser plenamente conhe-
cidos dos adquirentes reunidos em con-
domínio, pois os recursos só são libera-
dos para a construtora mediante a apre-
sentação de cotações de insumos, pro-
postas de fornecedores, programações
financeiras e prestação periódica de con-
tas. Todas as contribuições financeiras

de antemão quanto tocará à construto-
ra em termos de remuneração, dissipa-
se a idéia recorrente de que há um
superlucro embutido e minimiza-se a
desconfiança que sempre paira sobre a
rentabilidade do negócio — sempre se
crê que a construtora ganhou muito.

Riscos
A maior desvantagem dos imóveis no

regime de administração é que o preço
final nunca é conhecido com exatidão an-
tes do final da construção. Por não ser um
valor fixo, e sim influenciado pelas vicissi-
tudes dos preços dos insumos e da mão-
de-obra, ele é sempre uma previsão, um
valor estimado — e ninguém garante que
essa estimativa vá ser 100% correta. Outro
demérito é que o ritmo da obra depende
sobremaneira do aporte dos condôminos.
Basta que uns poucos se atrasem no paga-
mento das parcelas e o prazo da obra já
não será o mesmo de antes. Isso acarreta
aumento dos custos indiretos e conseqüen-
temente do montante pago a título de taxa
de administração. Se não houver maneira
rápida e concreta de resgatar a inadim-
plência, às vezes a data de conclusão da
obra passa a ser até mesmo indeterminada,
trazendo enorme descontentamento aos
condôminos adimplentes e desejosos de
usufruir o imóvel. A solução plausível é o
condomínio tentar resgatar a unidade de-
vedora e repassá-la a terceiros, ou leiloá-
la (a legislação permite), mas essas medi-
das invariavelmente demandam tempo e
consomem muita energia.

Esse inconveniente não ocorre na
obra a preço fixo, devido ao fato de que
a inadimplência de um adquirente afeta
tão-somente a sua relação jurídica de
comprador perante o incorporador, não
tendo qualquer relação com os demais
adquirentes, nem sendo justificativa
alegável para atraso da obra. O resgate
da inadimplência, portanto, será uma
tarefa do incorporador, que arcará com

dos condôminos para qualquer fim re-
lacionado com a construção são deposi-
tadas em uma conta bancária aberta em
nome do condomínio.

Sendo assim, a construção presumivel-
mente custa o preço justo, sem gorduras
embutidas, sem coeficientes de seguran-
ça majoradores do preço do imóvel e sem
a inserção de margens de risco pela cons-
trutora, já que qualquer eventualidade será
arcada pelo condomínio como um custo
inerente à própria obra. Nota-se, portan-
to, que o regime de administração tende
a depurar o preço do imóvel de todas as
incertezas do mercado, as quais precisam
estar inseridas no preço de venda do imó-
vel no regime de preço fixo.

Custos menores
Do ponto de vista da construtora,

imóveis vendidos a preço de custo apre-
sentam a literalmente valiosa vantagem
de jamais darem prejuízo, pelo simples
fato de que a obra é feita com o di-
nheiro dos condôminos e garante sua
remuneração em cima do que o em-
preendimento consome. Aliás, como
claramente dispõe a referida lei, todas
as faturas, duplicatas, recibos e quais-
quer documentos referentes às transa-
ções ou aquisições para construção, se-
rão emitidos em nome do condomínio
dos contratantes da construção. Não há
necessidade de a construtora contrair
empréstimos, nem exigência de capi-
tal de giro, nem mesmo o desconforto
de utilizar seus ativos bancários. Não
há riscos de erro de avaliação em
parâmetros como produtividade das
equipes, flutuação de preços de
insumos, paralisações por chuvas. O
apelo mercadológico da construção por
administração é enorme. Segundo es-
tudos, a modalidade permite atingir
preços até 30% abaixo do regime de
construção a preço fixo. Além disso,
pelo fato de os condôminos já saberem
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o risco da cobrança e de eventuais que-
relas judiciais. O incorporador, nesse
caso, tomará as providências para tocar
a obra normalmente.

Nos trabalhos de consultoria que vi-
mos prestando na qualidade de geren-
ciadores de obras a preço de custo em
nome dos condôminos, temos nos depa-
rado com toda a sorte de incorporadores.
Há empreendimentos em que o valor
estimado da obra apresentado aos
condôminos está preciso e termina sen-
do obedecido pela construtora, e há ou-
tros em que se nota discrepância entre o
valor estimado e o que efetivamente a
obra custa. Este último caso enseja muita
discussão e acusações, pois os condômi-
nos invariavelmente culpam a construto-
ra e a incorporadora de imperícia no or-
çamento, ou de terem sido incautas na
aplicação dos recursos, ou de terem
deliberadamente inflado os custos para
ganharem mais pela taxa de administra-
ção, ou ainda de que o valor contratual
era meramente um preço “para desovar
logo as unidades imobiliárias”.

A construtora e a incorporadora, por
sua vez, alegam ter sido o valor contratual

um parâmetro referencial, não tendo a
obrigação de obedecê-lo rigorosamente,
por se tratar de uma obra a preço de cus-
to, e não de preço fechado. Alegam ain-
da que esses ou aqueles insumos sofre-
ram uma escalada de preço acima do
percentual do índice de reajuste do con-
trato, e coisas do gênero. Essa controvér-
sia não ajuda a ninguém. Os condôminos
sentem-se lesados e os incorporadores
ficam com a imagem chamuscada.

Um exemplo eloqüente é um edifício
de alto padrão em Salvador, atualmente
em fase de conclusão. Já se levando em
conta a correção pelo índice contratual
(ICC), a obra já registra um aumento real
de 48% sobre o valor constante do con-
trato de compra. A partir de uma extensa
análise que nos foi encomendada pelo
condomínio, dissecamos o que podia ser
considerado aumento do custo normal de
obra — volume maior de concreto nas
fundações (por causa do alto grau de
faturamento da rocha), variação de pre-
ços de insumos além do índice de corre-
ção adotado, alteração posterior de
especificações, variação de alíquotas de
impostos, flutuação do dólar em alguns

artigos importados – e “o que não deve-
ria ser imputado aos condôminos” –
omissões grosseiras no orçamento origi-
nal, extensão de prazo por culpa da cons-
trutora (sem que tivesse sido causada por
falta de recursos financeiros), aplicação
da taxa de administração sobre esses itens,
entre outros.

Aos construtores, recomendamos que
orcem a obra com o mesmo critério e grau
de detalhe que usariam se a obra fosse
vendida por preço fechado. A praticidade
da obra por administração pode se resu-
mir a apenas um empreendimento se pai-
rar dúvida sobre sua honestidade.
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